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EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº 
P194736/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 25.165.749/0001-10, representada pelo Sr. FELIPE VERONEZ 
DE SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital da PREGÃO ELETRÔNICO N° 22010-SEPLAG e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
s e u  o b j e t o .  O B J E TO :  P R E S TA Ç Ã O  D E  S E RV I Ç O S  D E  
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DAS 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS EM RAZÃO DO USO 
E DOS ABASTECIMENTOS DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA (ITEM 
02). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22010-SEPLAG. 
VALOR: R$ 1.331.260,00 (um milhão, trezentos e trinta e um mil, duzentos e 
sessenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 
0500. 2. 459. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal).  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Igor Sales de Sousa, Gerente da Célula de 
Gestão de Abastecimento. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 23 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - Felipe Veronez de Sousa - Representante da NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2020-SEINF. 
PROCESSO Nº P228024/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura 
o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: CONSTRUTORA 
PLATÔ LTDA, CNPJ nº 10.485.488/0001-48, representado por seu 
representante legal o Sr. ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM NETO. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2020-SEINF/CPL. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos, 
iniciando dia 08/12/2022 e findando no dia 08/03/2023, e de VIGÊNCIA por 
mais 120 (cento e vinte) dias corridos, iniciando dia 06/06/2023 e findando no 
dia 04/10/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO LOPES PINHEIRO 
LANDIM NETO - representante da CONSTRUTORA PLATÔ LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2022. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2021-SESEP. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SOBRAL, através da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, esta representada por seu 
Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. CONTRATADA: 
B&Q ENERGIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
12.255.352/0001-77, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Gadelha de 
Queiroz. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e de vigência do 
Contrato nº 040/2021-SESEP, que tem como finalidade a “contratação de 
empresa especializada para gestão da manutenção, eficiência energética e 
ampliação do Parque de Iluminação Pública do Município de Sobral”. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A 
vigência e execução do contrato ficam prorrogadas por mais 12 (doze) meses, 
sendo a vigência compreendida entre o período de 04/01/2023 a 03/01/2024 e 
a execução compreendida entre o período 30/12/2022 a 3/12/2023. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
por este termo, alteradas permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Hylverlando 
Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; 
Alexandre Gadelha de Queiroz - Representante da Contratada. Visto: Igor 
Vasconcelos Canuto - Coordenador Jurídico da SESEP - respondendo. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº 
P229841/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP22017 - SECULT. 
OBJETO: Contratação da entidade Instituto Escola de Cultura, Ofícios e Artes 

- ECOA, CNPJ: 14.700.159-23, na qual a organização social foi credenciada 
através do edital de chamada pública nº CH22001-SECULT para 
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, FORMAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE AÇÕES, SERVIÇOS E ATIVIDADES DA ECOA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXIV, e o Art. 26, parágrafo 
único, inciso II da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações e a Chamada Pública Nº 
CH22001 - SECULT. CONTRATADA: INSTITUTO ESCOLA DE 
CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 14.700.159/0001-23. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.005.844,65 (cinco milhões e cinco mil e oitocentos e quarenta 
e quatro reais e sessenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31. 01. 13. 392. 0048. 2394. 33503900. 1500000000. Sobral - CE, 23 de 
dezembro de 2022. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO. 

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2022 - SECULT - 
PROCESSO SPU Nº P229841/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. 
C O N T R ATA D A :  I N S T I T U T O  E S C O L A D E  C U LT U R A ,  
COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 14.700.159/0001-23. OBJETO: 
Contratação da entidade Instituto Escola de Cultura, Ofícios e Artes - ECOA, 
CNPJ: 14.700.159-23, na qual a organização social foi credenciada através do 
edital de chamada pública nº CH22001-SECULT para GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO, FORMAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES, 
SERVIÇOS E ATIVIDADES DA ECOA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, inciso XXIV, e o Art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei Nº 
8.666/1993 e suas alterações e a Chamada Pública Nº CH22001 - SECULT. 
MODALIDADE: Dispensa Nº DP22017 - SECULT. VALOR GLOBAL: R$ 
5.005.844,65 (cinco milhões e cinco mil e oitocentos e quarenta e quatro reais 
e sessenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31. 01. 13. 
392. 0048. 2394. 33503900. 1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 13 (treze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, nos termos da Lei Nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 23/12/2022. SIGNATÁRIOS: Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO e o Sr. Antônio Mendes 
Carneiro Júnior - Representante do INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, 
COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA. Artur 
Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2022 - SECJEL - PROCESSO SPU 
Nº P216382/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: HARDEZ ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 21.508.113/0001-72. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Serviços de engenharia, conservação e manutenção predial (preventiva e/ou 
corretiva) das edificações físicas de prédios e equipamentos públicos, com 
fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, para atender as 
necessidades da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer (SECJEL). 
MODALIDADE: Adesão (CARONA) Nº AD22009 - SECJEL à Ata de 
Registro de Preços Nº 001/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
PE22008, da Secretaria da Infraestrutura de Sobral - CE. VALOR GLOBAL: 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 812. 0451. 1404. 33903900. 1500000000; 
22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 33903900. 1500000000; 22. 01. 04. 122. 0500. 
2445. 33903900. 1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: Sobral/CE, 22/12/2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio 
Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ricardo Jonas da Silva Rosa. 
Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL. 

PORTARIA Nº 015/2022 - CGIRS - RMS - O Presidente do Consórcio de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral 
(CGIRS-RMS) no uso de suas atribuições legais, e, considerando a Resolução 
nº 001, de 21 de novembro de 2022; RESOLVE: Art. 1º Nomear ANTÔNIA 
GEORGÉLIA CARVALHO para o cargo de provimento em comissão de 
Procuradora Jurídica, da estrutura organizacional do Consórcio de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Sobral (CGIRS-
RMS), a partir de 23 de dezembro de 2022. Art.2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Sobral (CE), 23 de dezembro de 2022. REGISTRA-
SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Ivo Ferreira Gomes - Presidente do 
CGIRS-RMS. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI-Nº 1479, sexta-feira, 23 de dezembro de 2022

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
REGIÃO METROPOLITANA DE SOBRAL - CGIRS


	Página 9

